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Os dilemas, os sensos, os consensos, os conceitos e 

preconceitos. 
 

A Ética, a Ciência, a Lei. 
 

A Saú de, a Sociedade, a Democracia, o Direito.   
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O Novo Código de Ética Médica 

 

em vigor a partir do dia 13 de abril de 2010 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº1931/2009 

(Publicada no D.O.U.  de 24 de setembro de 2009, Seção I, p. 90) 

(Retificação publicada no D.O.U. de 13 de outubro de 2009, 

Seção I, p.173)  



O Novo Código de Ética Médica 

 

Foram dois anos de trabalhos (de 2007 a 2009) 

da Comissão Nacional de Revisão do Código de 

Ética Médica e de diversas entidades envolvidas 

para preparar um documento que está atento aos 

avanços tecnológicos, à autonomia e ao 

esclarecimento do paciente, além de reconhecer a 

finitude da vida humana.  



O Novo Código de Ética Médica 

 

 

(é) 

CONSIDERANDO a busca de melhor 

relacionamento com o paciente e a garantia de 

maior autonomia à sua vontade; 

 



O Novo Código de Ética Médica 
 

PREÂMBULO  

 

I ï O presente Código de Ética Médica contém as normas que 

devem ser seguidas pelos médicos 

no exercício de sua profissão, inclusive no 

exercício de atividades relativas ao ensino, à pesquisa e à 

administração de serviços de saúde, bem como no exercício de 

quaisquer outras atividades em que se 

utilize o conhecimento advindo do estudo da Medicina.  

 



O anterior Código de Ética Médica 

 

PREÂMBULO  

 

I ï O presente Código de Ética Médica contém as normas que 

devem ser seguidas pelos médicos no 

exercício de sua profissão, 

independente da função ou cargo 

que ocupem.  

 



 

Capítulo I 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

I - A Medicina é uma profissão a serviço 

da saúde do ser humano e da 

coletividade e será exercida sem 

discriminação de nenhuma natureza. 



 

Capítulo I 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

II - O alvo de toda a atenção do médico é 

a saúde do ser humano, em 

benefício da qual deverá agir com o 

máximo de zelo e o melhor de 

sua capacidade profissional. 


